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PORTARIA Nº. 214/2022.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais...

    RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder Auxílio Doença aos Servidores:

	Mat.
	Nome do Servidor
	Cargo
	Período

	1921
	Deliane Ribeiro da Silva
	Diretora de Departamento I
	17/02/2022 à 26/02/2022

	2071
	Maria Jose de Paula Pinto Santos
	Professora Nível Superior
	21/02/2022 à 28/02/2022

	2012
	Marlene de Assunção Marques Barros
	Enfermeira
	22/02/2022 à 01/03/2022

	2011
	Bruna Baumann
	Enfermeira
	23/02/2022 à 25/02/2022

	2073
	Vanessa Paula Gonçalves Ribeiro
	Professora Nível Superior
	23/02/2022 à 28/02/2022

	1329
	Oriene da Silva Justo Acordi
	Professora 30 horas
	23/02/2022 à 25/02/2022

	80
	Gisele Teixeira da Silva Araújo
	Serviços Gerais
	24/02/2022 à 25/03/2022

	2051
	Josiane Salles de Sá
	Técnica em Enfermagem
	24/02/2022 à 02/03/2022

	2057
	Anajara Barbosa dos Santos
	Apoio Adm. Educacional
	24/04/2022 à 04/03/2022

	1136
	Camila Lopes Nogueira
	Técnica em Raio X
	24/02/2022 à 26/02/2022

	243
	Juliane de Cássia Martins Rosa
	Professora 30 horas
	26/02/2022 à 26/04/2022

	398
	Ivete Casturina Franco A. dos Santos
	Técnica Adm. Educacional
	25/02/2022 à 07/03/2022

	2003
	Francisca Lucas da Silva
	Chefe de Divisão II
	02/03/2022 à 09/03/2022


Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se,
Cumpra-se,
Publica-se.                                                                  

                                         
                                         Apiacás-MT; 30 de Março 2022.
JULIO CESAR DOS SANTOS
 -PREFEITO MUNICIPAL-
_________________________________________________________________________
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